
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN

 TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 010/2018

TERMO ADITIVO 03 AO CONVÊNIO Nº 010/2018 CELEBRADO
ENTRE O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO -
DETRAN/BA E O MUNICÍPIO DE JACOBINA/BA ATRAVÉS DO
SERVIÇO MUNICIPAL DE TRÁFEGO E TRANSPORTES - SMTT,
NA FORMA ABAIXO:

 
O  DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/BA, Autarquia vinculada a
Secretaria da Administração do Estado da Bahia, CNPJ nº 13.195.920/0001-54, com sede na
Av. Antônio Carlos Magalhães nº 7.744, Salvador/BA, neste ato representado pelo seu Diretor
Geral, o Sr.  RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA, autorizado pelo Decreto
Simples publicado no Diário Oficial do Estado da Bahia no dia 27 de Fevereiro de 2019, RG
475208331 SSP/BA, CPF 886.072.755-34, doravante denominado  DETRAN  e o  SERVIÇO
MUNICIPAL DE TRÁFEGO E TRANSPORTE - SMTT  , inscrito  no CNPJ sob nº
07.848.714/0001-01, criada nos termos da Lei Municipal 716/2005 de 15 de Setembro de 2005,
neste ato representado pela sua Diretora, a Sra. CLEIDIANA LEILA LEITE,  RG 1197867295
SSP/BA, CPF 016.870.435-82, resolvem através do Processo SEI nº 049.4643.2021.0023910-
14 aditar o Convênio, mediante as seguintes cláusulas:
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Prorrogar a vigência do Convênio por 12 (doze) meses, a contar de 23/11/2021 a 22/11/2022.
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem em vigor todas as cláusulas do Convênio original e Termos Aditivos que não
conflitarem com o presente Termo, que passa a integrá-lo neste ato e para todos os efeitos,
como se nele transcrito estivesse.
E, por estarem justas e acertadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo na presença de
02 (duas) testemunhas ao final subscritas e identificadas.
 
 
Salvador, ___de _________de 2021.
 
 
 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/BA



RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA
DIRETOR GERAL
 
 
 
SERVIÇO MUNICIPAL DE TRÁFEGO E TRANSPORTE - SMTT
CLEIDIANA LEILA LEITE
DIRETORA
 
 
TESTEMUNHAS:
 
1 - ______________________
 
2 - ______________________

 

Documento assinado eletronicamente por Julia Bacellar Batista, Coordenador II, em 12/08/2021, às
10:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº
15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por CLEIDIANA LEILA LEITE, Usuário Externo, em 13/08/2021,
às 12:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto
nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Pimentel de Souza Lima, Diretor Geral, em
15/10/2021, às 17:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II,
do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
00034234244 e o código CRC B0D3B786.

Referência: Processo nº 049.4643.2021.0023910-14 SEI nº 00034234244

http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN​

Coordenação de Contratos e Convênios - DETRAN/DA/CAD/CCOC

PLANO DE TRABALHO

1 – DADOS CADASTRAIS
 
1.1 - PROPONENTE / EXECUTOR

Órgão/Entidade:
Serviço Municipal de Tráfego e Transporte

 CNPJ:
 07.848.714/0001-01

Endereço:
Av. Orlando Oliveira Pires, nº 1460, Missão

EA:
Municipal

Cidade:
Jacobina

 UF:
 BA

 CEP:
44.700-000

DDD/Telefone:
(74) 3621-4119/4888

 Banco:
 Brasil

Agência:
0135-X

Conta Corrente
41.514-6

Praça de Pagamento:
Jacobina

E-mail:
smtt.leila@gmail.com

Nome do Responsável:
Cleidiana Leila Leite

CPF:
016.870.435-82

CI/Órgão Expedidor
 1197867295 SSP/BA

Cargo / Função :
 Diretora

Matrícula:
 -

 
1.2 – CONVENENTE

 Órgão/Entidade:
 Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN-Ba

CNPJ:
13.195.920/0001-54

Endereço:
 Avenida Antônio Carlos Magalhães, 7.744 – Pernambués

 EA:
 Estadual

Cidade:
 Salvador

 UF:
Ba

CEP:
41.110-700

 DDD/Telefone:
71-3116-2322

 Banco:
 001 -  Brasil

Agência:
 3832-6

Conta Corrente
991.115-4

Praça de Pagamento:
 Salvador/BA

 Nome do Responsável:
Rodrigo Pimentel de Souza Lima

CPF:
886.072.755-34

CI/Órgão Expedidor
475208331SSP/BA

Cargo / Função :
 Diretor Geral

Matrícula:
-

 
 
2 – DESCRIÇÃO DO PROJETO



 
Título do Projeto : Trânsito Cidadão
 
Área do Projeto : Município de Jacobina/BA, Distritos e Povoados
 
 
IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO:
Estabelecer a mútua colaboração entre os partícipes, através da Cooperação Técnica e o intercâmbio de
informações na execução dos procedimentos relativos a fiscalização, controle de trânsito, autuação e aplicação
de medidas administrativas cabíveis pelas infrações previstas no Código de Trânsito Brasileiro (CTB), bem como
no processamento das multas por Infração de trânsito aplicadas pelo  Município de Jacobina/BA  através
da Serviço Municipal de Tráfego e Transporte - SMTT, mediante o exercício regular do Poder de Polícia de
Trânsito.
 
 
JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO
O Código de Trânsito Brasileiro – CTB, instituído pela Lei nº 9.503 de 23 de setembro de 1997, nos artigos 22,
24 e 25, dispõe sobre as responsabilidades para os diversos órgãos e entidades que compõem o Sistema
Nacional de Trânsito, objetivando propiciar um trânsito seguro, por ser um direito de todos os cidadãos e, dever
dos órgãos e entidades de trânsito.
Uma das disposições do referido Código, estabelece que os órgãos ou entidades executivas de trânsito
municipais, devem promover meios com os órgãos de trânsito estaduais para o desempenho das suas
atividades, dando prioridade em suas ações à defesa da vida, inclusive a preservação da saúde e do meio
ambiente.
A necessidade da integração entre os órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito para o
pleno cumprimento do quanto estabelece o Código de Trânsito Brasileiro, inclusive para fins de arrecadação e
compensação de multas impostas na área de sua competência.
 
 
3 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (Meta, Etapa ou Fase)
 
3.1 - Meta:
Mútua colaboração entre os partícipes na execução dos procedimentos relativos a fiscalização, controle de
trânsito, autuação e aplicação de medidas administrativas cabíveis pelas infrações previstas no CTB.
 
3.2 - Etapa/Fase: Única
 
3.3 - Duração: 12 (doze) meses, a contar de 23/11/2021 a 22/11/2022.
 
 
4 - ASSINATURA DO PROPONENTE/EXECUTOR
Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao  DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/Ba, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer fato que
impeça o repasse de recursos, constante do Convênio 010/2018.
 
 
Pede deferimento.
 
Jacobina/BA, ___de _________de 2021.
 
 



 
SERVIÇO MUNICIPAL DE TRÁFEGO E TRANSPORTE - SMTT
CLEIDIANA LEILA LEITE
DIRETORA
 
 
5 - APROVAÇÃO PELO CONVENENTE
 
APROVADO:
 
Salvador, ___de _________de 2021.
 
 
 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/BA
RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA
DIRETOR GERAL

Documento assinado eletronicamente por Julia Bacellar Batista, Coordenador II, em 19/10/2021, às 11:51, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por CLEIDIANA LEILA LEITE, Usuário Externo, em 25/10/2021, às 08:44, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Pimentel de Souza Lima, Diretor Geral, em 27/10/2021, às 18:30,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro
de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00037428582 e o código CRC
AF6C2952.

Referência: Processo nº 049.4643.2021.0023910-14 SEI nº 00037428582

http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 EXECUTIVO
SALVADOR, SÁBADO, 16 DE OUTUBRO DE 2021 - ANO CVI - No 23.272

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN
<#E.G.B#587216#6#638086>
Portaria Nº 00336679 de 15 de Outubro de 2021
O(A) Diretor Geral do(a) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN, no uso 
de suas atribuições, resolve Tornar sem efeito, a partir da data de sua publicação, o ato de 
EXONERAÇÃO CARGO COMISSIONADO A PEDIDO Nº 00336034 de 15 de Outubro de 2021, 
publicado(a) no Diário Oficial do Estado, referente ao(à) servidor(a) CAROLINA GRAMACHO 
CAROLINO DOS SANTOS, matrícula nº 49542824.

RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
<#E.G.B#587216#6#638086/>
<#E.G.B#587224#6#638094>
Portaria Nº 00336600 de 15 de Outubro de 2021
O(A) Diretor Geral do(a) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN, no uso 
das suas atribuições, resolve exonerar, a pedido, com base no(a) art. 44, I, e art. 47, da Lei nº 
6.677, de 26 de setembro de 1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Símbolo Unidade Data Início
 92017250  SOPHIA SANTOS 

ARAUJO
 Coordenador IV  DAI-5  Junta Adm De 

Recursos de Infração
 Data da 
Publicação

RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
<#E.G.B#587224#6#638094/>
<#E.G.B#587285#6#638160>
TERMO ADITIVO 03 AO CONVÊNIO Nº 010/2018.

Processo SEI nº 049.4643.2021.0023910-14. Partes: Departamento Estadual de Trânsito da 
Bahia - DETRAN/BA e o Município de Jacobina/BA, através do Serviço Municipal de Tráfego e 
Transporte - SMTT. Objeto: Prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses - Vigência: 23/11/2021 
a 22/11/2022. Assinatura: 15.10.2021. Rodrigo Pimentel de Souza Lima - Diretor Geral.
<#E.G.B#587285#6#638160/>

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#587249#6#638120>
Portaria Nº. 320, de 15 de outubro de 2021.

O Secretário de Administração Penitenciária e Ressocialização - SEAP, no uso das suas 
atribuições,

RESOLVE:

1. Convocar os candidatos, abaixo relacionados, para o Curso de Formação de Agente Peni-
tenciário, que será realizado no Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças - CFAP, da 
Polícia Militar da Bahia, a Rua do Corte, 921, Alto de Ondina, CEP: 41.950-260, Salvador-BA, 
dando efetivação aos comandos judiciais concedidos, sem prejuízo do cumprimento das demais 
exigências constantes na Portaria nº 91, de 03 de fevereiro de 2015, que normatizou a realização 
do Exames Pré-admissionais, conforme preconiza o Edital SAEB/03/2014.

2. Durante o período do Curso de Formação de Agente Penitenciário, o aluno deverá trajar:
•    camisa, manga curta, gola careca, na cor branca;
•    calça tipo jeans, na cor azul, e;
•    calçado fechado, sem salto.

CURSO DE FORMAÇÃO DE AGENTE PENITENCIÁRIO
PERÍODO: 25.10.2021 a 07.12.2021
HORÁRIO DO CURSO: 08:30h às 12h, e das 13:30hs às 17:30hs

AGENTE PENITENCIÁRIO MASCULINO - SALVADOR/RMS - AMPLA CONCORRÊNCIA

Inscrição Nome Documento Pontuação Class.
6006953-8 TIAGO DE ALMEIDA ANDRADE 1193154839 151 296
Ação Ordinária nº 8001219-64.2018.8.05.0001
Inscrição Nome Documento Pontuação Class.
6000747-8 ALEX DE MENESES PEREIRA 832375772 147 389
Ação Ordinária nº 8009250-73.2018.8.05.0001 
Inscrição Nome Documento Pontuação Class.
6002107-1 HILVALDINO VALVERDE 

ALONSO
409962120 144 453

Ação Ordinária nº 8000879-23.2018.8.05.0001 
Inscrição Nome Documento Pontuação Class.

6015608-2 CARLOS ALA DOS ANJOS 
SANTOS

674325141 138 597

Ação Ordinária nº 8001386-81.2018.8.05.0001
Inscrição Nome Documento Pontuação Class.
6009925-9 FABIANO SANTANA SANTOS 666895465 137 631
Ação Ordinária nº 8015767-60.2019.8.05.0001 
Inscrição Nome Documento Pontuação Class.
6007059-5 CARLOS HENRIQUE DE 

ALMEIDA WIERING
288656695 137 623

Ação Ordinária nº 8008543-42.2017.8.05.0001
Inscrição Nome Documento Pontuação Class.
6001390-7 UADSON CERQUEIRA VIEIRA 666897832 136 642
Ação Ordinária nº 8007152-18.2018.8.05.0001

AGENTE PENITENCIÁRIO MASCULINO - SALVADOR/RMS -  COTISTA

Inscrição Nome Documento Pontuação Class.
6010942-4 LEANDRO DE GOIS SILVA 0596568169 143 196
Ação Ordinária nº 8005055-45.2018.8.05.0001
Inscrição Nome Documento Pontuação Class.
6004505-1 JUAREZ PEIXOTO DE 

OLIVEIRA JUNIOR
936477008 143 204

Ação Ordinária nº 8000389-98.2018.8.05.0001 
Inscrição Nome Documento Pontuação Class.
6003300-2 LUCAS VIEIRA DA SILVA 792113136 142 205
Ação Ordinária nº 8007087-57.2017.8.05.0001
Inscrição Nome Documento Pontuação Class.
6002432-1 JUDSON SANTANA DE MELO 

LIMA
1287954251 142 207

Ação Ordinária nº 8002096-04.2018.8.05.0001 
Inscrição Nome Documento Pontuação Class.
6009067-7 JADIEL SANTOS DA 

CONCEIÇÃO
1289917396 140 221

Ação Ordinária nº 8006994-94.2017.8.05.0001 Sub judice
Inscrição Nome Documento Pontuação Class.
6005596-0 EDSON DA SILVA SENA 1118835123 136 255
Ação Ordinária nº 8006745-12.2018.8.05.0001 
Inscrição Nome Documento Pontuação Class.
6012184-0 MARIO FRANCISCO FRANCA 

MENDES - sub-judice 
936782404 132 279

Ação Ordinária nº 8007123-02.2017.8.05.0001 

AGENTE PENITENCIÁRIO FEMININO - SALVADOR/RMS - COTISTA

Inscrição Nome Documento Pontuação Class.
6018469-8 MILA MARIANO MUNIZ 

DIAS
947814515 147 57

Ação Ordinária Nº 8000033-06.2018.8.05.0001

AGENTE PENITENCIÁRIO MASCULINO - TEIXEIRA DE FREITAS - AMPLA CONCORRÊNCIA

Inscrição Nome Documento Pontuação Class.
6002138-1 LADSON DE SANTANA 

SANTOS E SANTOS 
1256220744 140 111

Ação Ordinária nº 8001418-86.2018.8.05.0001

AGENTE PENITENCIÁRIO MASCULINO - FEIRA DE SANTANA - AMPLA CONCORRÊNCIA

Inscrição Nome Documento Pontuação Class.
6017824-8 JAIRO DE SOUZA MACHADO 

JÚNIOR -  Sub judice
756471842 138 59

Ação Declaratória nº 8001906-41.2018.8.05.0001 
Inscrição Nome Documento Pontuação Class.
6004255-9 GEORGE MENDES DO 

NASCIMENTO
556923545 126 152

Ação Ordinária nº 8007662-31.2018.8.05.0001
Inscrição Nome Documento Pontuação Class.
6013740-1 IGHOR VINNICIUS LIMA 

MARQUES
1401678971 125 155

Ação Ordinária nº 8001884-80.2018.8.05.0001 

AGENTE PENITENCIÁRIO MASCULINO - JEQUIÉ - AMPLA CONCORRÊNCIA

Inscrição Nome Documento Pontuação Class.
6016509-0 JUAREZ DIAS ROCHA FILHO 722505264 134 41
Ação Ordinária nº 8001019-57.2018.8.05.0001

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


